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o CONSTITUCIONAL. 

Em vão todos os dias pede a illlprensa 
a execucão das leis! S. E:.. o Sr. Presi 
denle f;.Ii 011\ illos de mercudor e camillha 
avante calcandu dircitus! Fiado no duro 
COl1ex quo lhe déra o pr()g' /J3S0 IHlr,1 defe
sa pessoal, já nem seuto as invocti\'ilS do 
jornalismo; nada ha quo seja capaz de 
abalar sua armadllra. 

Se os factos nüo c apres<:nta sem com 
toda a força d,1 realidadllllluteriul,nillguem 
por certo acreditaria que houvesse ho· 
mem tão allamoute colluc,ldo, llue COIII
lIIelle,se tantas violcucias com mai san
gue frio. 

Infelizmente a responsabi lidade dos a
gontes do pudor é ullla ｩｬｬｬｬｾ￼ｵ［＠ sonüu o 
Sr. Adoll,bu Ile l.larros n;io ousaria tanto, 
ou não cantaria o gluria por talllUU llOS 
desvarius. 

S. Ex. aca ba de f,lzer a promoçãu de 
olliciaes na guarda nacional do lIIuuicipiú 
da Laguna, ruas nunca se viu 'Ianla ar
bitrariedade ullidll á tania miseria I Prc
lerio o olicial mais antigo e cheio de ser
viços por outro mais 1l10derno e até qua
lificado de a pouco; prOIl1 ,, \'eu o alferes a 
capitão, COIII esquecimento do tenente; 
transferiu t..le companhias e freguezi;1 ; 
fez officiaes sem ｶ｡ｧ｡ｾ［＠ tirou da c3\'al-
1,lria alguns para ele\'al-os OUI pustus na 
inf,lutaria; emlllll calcou ludo, mct..litan
do nas eleições pro:.imas; porcm acredi
te S. Ex_ e seus as ･｣ｬ｡ｾ＠ quo o povo la
guoense tem muita al ' ÍI'ez e nobreza pa
ra se deixar levar por es es actos; elle já 
lem dado provas a S. Ex_ 

Se algum faclo do Sr . . \dolpho de nar
ros ua provincia tive e sitio pautaJo po
lo justo e hono to, era pos,;i\'el talvez ain· 
da esperar rOIJara('ào , infelizmente o con 
lrario tem -se dado 'e o povo om sous sof
frimcnlo al é o e;..pre:, a pela soguinto 
phra o: « Este homem faz tudo e é capaz 
de ludo _ » 

Torrente ' de ｩｮｦｯｲｴｵｮｩｯｾ＠ tem de' prjado 
S. Ex. obre osta infeliz prov incia, lagri. 
mas sem conta tem fcilu ,Iorramar m:ie 
e espo as I· Poior quc Pandora - espalha 
Illales seUl dchar ao mCDOS a ｣ｳｰ･ｲ｡ ｮ ｾ ｵ＠
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romo lellill vo. Já nlio ba raclo que lhe 
faça imprcssiio, o duro corte,. que houve
ra du progrcuo, comu di'sl'mos. resisle a 
ludo; e como exemplo disso ba,;ta recor
,lar o facto dnquelle infeliz guarda de La
gc .. 'Iue succulllbira ua prisão"em que as 
lagnmas de sua esposa e a iunocencia de 
,eus filhinhos houvessem con\'cucillo ao 
SI'. Adolllhu de Barros para fazer um aclo 
de reparação e justiça! 

O sargento José Teixeir,\ NUlles em 
vão foi au olvido por dous C'onsdbos suc
ccssÍlos. o I)rimeiro dos qUiles já ha,ia 
"i,lo annullado, agora, porem. é condem 
nado em recurso a um moz de pdSãO. gra
':3 a interfcrcncia de S. Ex. O ｾ｡ｲｧ･ｮｬｯ＠
Josó 1'ci;..eira Nuues, SI'. I'residen'o, 
cUlllple a sentença. mas V. Ex. e mais o 
seu assprla da Lagnna, que ,"Ibe lhe ar
rilucar tão briltwnlc fll ilO. nãu gozado 
dos fructos . que julgão culher, não o hão 
,lo acuua 1'11;11'. 

S. Ex. parie dentro elll pouco para to
mar ｡ｳ ｾ･ ｮｬｯ＠ ua C.lmill'iI dus Deputados, e 
antes dI! o fa zer ｱｴｬￍｺＭｾｯ＠ \'iugilr oure o 
mUllicipio da Lagnna, CulllO bouvera pro
mc ,lid ,. Cumpre a pala\ ra, mas muito 
ｭ･ｳ Ｇ ｬｵｩｮｨｾｭ･ｮｬ｣Ｎ＠ sem aqnella cle.\"aç:lo 
'IIIC ｣ｯｾｬｵ＠ ma a ca ra e lerisa I' o C;1I ai hei 1'0; 
e para couclll,;flO da OUI a. d 'pois de fazer 
retirar o proj eC' lo para processu dos ma
gistrados. manda Ｌｉｰｲｯ ｾ ･ｮｴ､ｲ＠ onlro ｣ｾｬｩｵﾷ＠
gllindo a cumarca, cmbora f,lça coustar 
qlle n;\O o sanccionará, s,lbll-se ｾｵ･＠ a A . 
sembló,1 unani mo, corno é. o filrã ､ ｾ ｰｯｩｳ＠

passar polotl dous terçus afim de li\'rar o 
' r. Adolpho de Uarros dd rosponsabilida

de (moral já IC sab(') . 

E qoem acreditaria que a AS5cmuléa 
ｾ｣ ｮ､ｯ＠ unanimemente ｾｯ ｜ Ｇ･ｲ ｮｩ＠ ·ta , de\'ol,,· 
da em co rpo O al ma li S. E\ .• f Mia passa r 
um pl ｯｪ｣｣ｴｯＬｾｬｉｯ＠ de "lFad;". o iI Excl'lI l'n· 
cia 110 ｾｲＮ＠ Adulpho? '\(l lIIi ra tanl r, simpli· 
cidade; admira que julgassom f.,zer crêr 
uutra cuU'a li pro\ incia ! 

que o negocio da Camara MUDicipal leve 
igllal ､ｩｲ･｣ｾ￣ｯＮ＠

Siga, poi.. S. EI. descançadl, e creia 
qlle o f.'oMIÍlucioncd fIZ olos .. ta que 
ｰｲｯｾｰ･ｲｯｳ＠ venlos o hm'm ligeiro desla pro
\ incla para onde lambem dllS(lja que Dão 
volle mais. 

•••• r 

NO'l.'.t.: ..... S DI"ER8 ..... 
. 

V ｾ ｪ￣ｯ＠ os nossos leitores os abuzos e os 
patronatos escandalosos que relultade,s 
､￠ｯｾ＠ Do tnlDSIJOrLe JtapicilrÚ desamb.r
carão a !1 de Setembro de 1861 por do· 
enles e forão adidos ao Oeposilo na ! .• 
companhia, da qUIII aull'S era comman
daule o, hoje. capi 'flo Manoel Joaquim 
Telles, os solclados João Pedreiro e Ca'
listo; ｦｬ｡ｾｳ｡ｮ､ｯ＠ depois o prillleiro a cama
rada do 1.· cirul gião clu rorpo de saude 
Oro I.uiz Carlo Augu to da Silva, dele
gado iulelÍno cio ｣ｩｲｵｱｾｩ￣ｯ＠ mór do Exer
cilo com excrcicio lia Ellfermaria mililar, 
e o segundo a camarada do Sr. Tenente 
Ajud;l/Ite de Ordeus da Presidencia, !en
do ,llIIbos depois adidos á companbia do 
in\'alidos, em resullado da inspe('çào que 
sorri erão, não obstante serem 3u,bos allos, 
bonitos e I obuslds ｉｬｾｵｲ｡ｳ＠ e alé sadios. 

Ellt l el31110, tle tal morlo se propa rár:io 
as COII,as, que para ambos cbegou agora 
b,tixa do srnico mililar li! 

O l'ilSO é que o primeiro é um cxcel
lente ｣ｵｾｩｵｨ･ｩｲｯ Ｎ ￡＠ tempo, do celto hOlel, e 
o egulldo continua ao serviço do r. 1'e
nClltlll!! 

Ao passo que outros inrelizes doentes, 
quebrados, e até arrimos de mili e irmãos, 
h,io seguido para o theatro da guerra. a 
protcC\;IO, o \ alidismo inucuilO, senão o 
interesso proprio, fa7.em apllarecer este 
｣｡ｾｯｳ Ｌ＠ que 110 dominio publico encclIlrào 
se vera cellsura, lanto quo nesle sentido 
'e nos en \' ia rão i nformaçôes. 

Por ellas os transmiltimos ao conl eci
menlo de nossos leitore '. 

S. Ex .. como tli5se mos, está de parti
da . não p6de. ｰｯｩ ｾＬ＠ concluir este rlcsidera· 
111111 progressista; porcm o eu illustrodo - O DI'. Juiz tle Direilo ,Ia Laguoa 
ubslituto, o homom que lallto chorou so· seguio IHlra O Rio de Janeiro, lell,lo para 

uro as ruinas da ;dfalldegd. cumprir.í o i.-so obtido licença cio [;..m. ｐｲ ･ｾｩ､･ｮｴ･＠ do 
risco quo lhe ficar para o monumelllo .. Tribunal da Uelacão do Ilistr!clo. 
E\ . tem t1ho cilual cuuhcciUlcntu, ｰｯ ｩｾ＠ I - ｃ ｵ ｵ ｾｴ｡＠ que lelldu I) ｾｲＮ＠ 1)1'. ｣ｨ､ｾ＠ de 
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o CONSTITUCIONAL 

policiJ mandado rCOIover a pre. o senlen
ciado João Feroancle' de AhnelLla para o 
13drez n. :I da radeia de 'a ral1ital. nu 
di _ guiote o r. Delegado ､ｾ＠ p(\licia lor
nOU a mandai o pd5:,ar p:\la o '{aMez n. 
i, do qual pedira o dito pre:'O remoçflo .. 

:\ão podemos comprchcnder qual :,cp 
3 razão 011 o direito que possa ler a auto
ridade inferior para re\ogar a ol.tcm su
perior; e aioda mais quando se traIa do 
um pre o que, na forma do arl .... cln 
Rpgulameolo o. 120 de 3 ( de ｊ｡ｮｾｩＬ＠ o de 
1 H, deve e la r á dispo ição ,lo Dr . J 11-

iz I lIicipal como ･Ｎｾ＠ culor dd - culeo
(\\ . 
• A -imo ｰｲｯｶｯ｣｡ｭｬｬｾ＠ uma jll.tilicaçilll do 
procedimenlo do r. ｄ･ｬｾｧ ｩｬｬｬｯＬ＠ por ll'liln
lo .eodo O Sr. Dr. chefe de Pollci .. jll Ii
ceiro, é natural que fazelltlo ir o preso 
í . ua respeitavel pre coça o iule. ｲｏｾ ｬｉ･＠

_ob-e o faclo, seoão foi por 00\ a Ilelibo
r .ão ua revogada a ordem de remoção 
de pr" -o, e faça rum\lrir ｵｾ＠ ordeu . 

E' inconlesla\el flue o Sr , Adolpho do 
Dal ro - é um pe:,Jmo adminislrador de 
pro\ incia; purque ｾｉ･ｭ＠ de lhe f"ltarem os 
couhecimenl pred 'o- para bem reger o 
IIc"ocios \Iublico , não tem Ｌｯｮｬｾ､･＠ pro
pria e nem upiniiio que nilo h,l!JuCle pernn
to o caprirho de ｾｉｧｵｮｳ＠ clt' seus rgOlslas.e 
mal ｩｮｴＬＧｮ｣ｩｯｬｈｾ､ｴ ｊ ｳ＠ ,;alelitc:" que o dOIlIl
niio e gUlüu. segundo suas ｣ｴｬｬｬ｜･ｯｩ｣ｮ｣ｩｴｾｳ＠
propri .l s; porem o que nillguem ou ill'liI 

e, perar, e ｮｾｭ＠ imaginar sequer, ｰｏ｜ＧｬｉＧｾ･＠

S. E\ . ti brazileilo. ti que fos e encarOl
cilllo inimigo do seus palricios e com ei' 
pccialidado d',lflllelle" CJue lem ;;aerinc:!' 
du a;; comnll <Iidadcslla \ 1<1,1 C dcrralllallo 
o prollrio Ｇｮｧｵｾ＠ em fa\o rd,1 pillria, ｾｉＢｳ￩＠
islo fÓla de tludtLt: c 05 ｦ､｣ｬｯｾ＠ '1ue \ a 111 OS 

n'lat,lI', c que II\Crilu 10g,lI' nus dia. 1-3 e 
15 de Março ｰ ｲｯ ｾｩｭｯ＠ pa. ::ado o provãu 
·obejamente. 

No primei! o lI'aquellcs úias , um capi
tão l'ar"guayv( lliogo AharclIgil). IJrisio
neiro de gUCITiI. tom oulr05. soh o Crholo 
pleleAto de querer apauhar um,t g,diuha. 
forçou o purlüo da Forlalcl.8 de ｾ｡ｯｬＧａｯﾭ
na, e abi espancou uma mlllha e um ｣ｾ｢ｯ＠
il1\ alido e C,I \ ai 11 u de Chrislo por aclos 
de bravura. 

E' e infeliz so(freu uma gra\e con
Ilemo ｾ￣ｯ＠ por cau a de 10S000 I :. e ｾ＠
dig o de que já para elle hajd ｡ｾｵｭ｡＠ 111-
lenção alé acahar o resto de ua barba ra 
pena. 

lo\'oramo , por lanlo, para elle a ro
m' ração da autoridade, poi' que lem de
ma-iadamenlc expiddQ o eu crime 

Esperamo da parle do ｾ ｲＮ＠ Dr. chefe 
de policia, que pre le ｡ｬｬ･ｮｾｯ＠ a c ' ta ro
galha ｦ ｾ ｩｴＳ＠ a beneficio de um ､･ｾｧｲ｡｡ﾭ

do. persegoido da Justira e \'iclima de 
bem crueis provações. E' por humanida
､ｾ＠ que a im procedemos. 

｣ｯｾｮｉｕｋｉｃａｄｏＮ＠

AllelldUe el ,,'dele. 

Cançados de\'em eslar já os Catl ari
Den de OU\ ir lodo o dia a imprensa 
enumerar o desmandos, a- arbilraried1l
d ,o' capricho e o d polico pl oceder 
do aclual Pre idenled'e la m.t1 f,ld "da Vro
\incia, ｱｵｾ＠ o[re impa shel o seu pro
ｧｲｾｳ＠ ivo alrazo, e o meuo prrzo drl leis, 
e alé olremos aos bOlu costuma; florem se 
e le correclivo. que em outro lugares 
lem er\'ido de paradeiro a iguae de ati
no ,só a ui lem prod uzido contrario eITei· 
lo, Dão deiAará por i 'so de continu.II', em
bora não Iwha outro re uHado euão o de 
Ic\'ar ao GODllns da pro\incia o conheci
menlo pleoo da proezas do Sr. Adolpbo 
de Darros , 

iDguem ou ará duvidar da veracida
d do. innumero e ra nt.alosos ｦｾ ｣ ｬ ｯｳ＠ que 
e la folha lem publica(lo rel.ltivamenlc á 
deplora\el admini Iraçdo do 'r. AdolVho 
porllue, não tendo ido con leslados. ape: 
zar da pro\ocarõcs de eu; aulhore 
pa árão I.á em julgado ua opioião ｰｵ｢ｬｩｾ＠
ca; Icda\la apparecem ainda coisa que 
･｜｣･ｾＢｭ＠ de .la.1 modo á e petlaliva, ainda 
a mal ｰｲ･｜Ｇｉｏｉ ｾ ｬ｡Ｌ＠ que podem deixar um 
germeo de ｾｵ｜ｬ､｡Ｌ＠ e não forem esclareci-
11 COD\ eo\enlcmenle. 

° r. ｐｲ･Ｎｾｩｬｬ･ｬｬｬ･＠ da PrO\ incia lendo co
nhecimenlu de$lll faclo inaudilo, chamo 11 

á sua pre euça o crimino. o e eus compa
oheiros; o que entre clle ' e pa -ou não 
,abemo, ma o que lodos virão - fui 
Irem os paraguayos pilrd slIa caS,I, em se 
dar a mtnor ati fação aos ofTrntlidos e 
nem ao publicu, que ｣ｯｮｬ｡｜ｾ＠ com um caso 
ligo eAemplar . 

Com lão esran llalo o acorocoamenlo o 
pOI'O se illdign .u, m<l e-peroil, ｰ｡｣ｩ･ｮｬｾ＠
como ti por sua intlule, que mai larde 
｡ｰｰ｡ｲ･ ｬＧ ･ｾｳ･＠ algum iudicio rle que ｾＮ＠ E'{. 
abia fazer respeitar il lei do paiz. Euaa

uo; porq ue os réo, ab;;oll ido sem ーｲｯ｣ｾ＠ -
u, e lalvez aiuda elogiados por S, E\. 

por oque1le aelo de bravura, esperarão no-
\ a ｯｾ｣｡＠ !?O de se ､ｾ Ｌ Ｏｩｮｧｵｩｲ･ｬＱｬＬ＠ c por is o 
no dia la ,Ie lI1<1nll(l. eucuulrundo em lu
gar deserto ° infdiz ill\'nl ido soldado José 
ｊｯ｡ｱｵｩｾ＠ de ant'Anna, espancarãO·IIO. e 
ｬ･ｬＭｯＭｬｬｉｾｯ＠ morto a bJrdoadas, se não fosse 
soccomdo. 

Teve ･ｮｴｾｾ＠ .coohecimenlo de tudo o Sr. 
Chefe.de pullcla, ｾ＠ não lendo por habito 
fazer)u lIça capnch/) a ou de compadres 
11 ｩｬｮｬｬｾｾ＠ , ｉｾｮ､ｯ＠ emllm yonlade propria 6 

amoraJll. lIça, manduu \ irá ua presen
ça ｾ＠ valell/es ｾ Ｌ ｉｲＢｧｵ｡ｹｯ＠ ; procedeu com 
per.llos prufes lOuaes a ilulo de corpo de 
delicIo na pes oa do ofTelld ido . e por reco
ohecer- e quo o ferimenlo f'li "ra re O· 
prendou: mas já eutão com o ｮｯｾｯ＠ ｣ｲｩｭｾ＠
ｯ ｾ＠ Deslerren es linhã" perdido a pacien
cm; e ｡｢｡ｮ､ｯ Ｎ ｾ｡ｮ､ｯＭ＿ｳ＠ a Ilrudcnria, em 
lumullo, e\lgmo a prISão dos crimino os 
Da cadêa. 

.Foi oe ｾ｡＠ oce.a ião q 110 o r. A \fores do 
9 •. batalbaodelOfanlaria, João Leile Ri . 
beirO de Salles ferido cm cu b' . r ' no ITII 
Ilares por ｜￪ｾ＠ bar,baraOlenle ｭ｡ｬｬｲ｡ｴ｡､ｾ＠

um companheiro d armas, velho e indefe-
so, o r. Alfere alie . d . que 31n a Iraz 30 
pello Utn ｢ｲ｡ ｾ ｯ＠ mutilado [leias balas para-

guayas, que cODheCC,O ac:olblmealo 
\olu que ellconlTálto aquI os 
d'aqucllla ｄ｡ｾｯＬ＠ e vio a io&ralidlo 
que crio corre pondldos os. sell1llM11 
ｧ･ｮ･ｲｯｾｯｳ＠ de seu compatl'lola. 
parte na ira popular. mas FeIO 
esquccer que cra ,oldado. e'porlnOlo 
o derer indeclinil\o\ tle rllatlJu\ar • 
ridade, E 11110 hrsil l.u 11111 mllmculo; 
quc. poudo de parle I s sentimenlos 
dadão, lomou sua espada c pôz· se ao 
do Sr. cbefe de poliritl e o cuadjll\OUi 
tendu com prudcnlos ob-iCJ'\'ações o 
eAncel bado e de,osperado. IlorqulI 
conscieuci,1 sabia qllc u ｾｬＧｧｬｬｮ､ｯ＠
era a COIISCqUI'IICi,1 da illlplln :(],ldc do 
meiro, e nãu queria que o ｾ･ＢＧｵｮ､ｯ＠
se ,I mesma serl,'. \; ' que o povo llfl 
nhecia alntl o I rl'rlldeulfs du uclual 
Chefe de polirLI. :,enilO e peraria e 
s,llisfeilo, como foi. ° Sr. Prcsidenle tI.1 Pro\'lIIcia, 
clliciento da rcincidcnci.1 dus I'a I a 
porque ús lIãu fez punir. e pUI I,lulo 
ctlll:,cqueuclas q'i e J!ldiito ｳ･ｾｵｩｲＭＺＱｏＬ＠

fruel,1I a ｩｬｬｬｾ｡＠ '$i,el da janclla do seu J*I. 
lacio o bello dlama que na ｡ｵｬ･Ｍｶ･ｾｾ＠
preparüra com a me I,ria do qllc por 
ze, nus lI'm dado as pro\a", lIIas nü, 
l' lluecou Ile uwntlur le\anl"r du ｈｵｾｰｬｬｬｬ＠
mililar 60 doenles pMa pegarem em Ir
ma (doenles ｰｲｯｭｰｬｾｳ＠ para conlb.1Ier, 
PO\o. i"lo é irri orin ou allesla um runnt. 
lia el palroualo !! .) ; porem aquclla • 
gl ande, aqueUe coroção gelleroso, e sedel· 
lo de immoções forles, nno julgou o ettpt. 
ctuculu complelo e dispoz para o dia .. 
gu inte uma diverlida rarca. 

Não vóde . Ex mcuér nas enxo,·i. , 
na ｦ ｯｲｬ｡ｬ･ｺｾｳ＠ ｵｭｩｾ＠ (:apila! inlc.ira Indir
uada ｉｾ･ｬ｡＠ ma admlnl-tra<:ao da Justiça," 
que :'. Ex. ha\ ia dado pro\'u lale. 
porque a teme; ma do Sr, A \feres ｾ＠

ｬ･ｾ＠ e Tenenle ｾｉ｡､｣ｩｲ｡＠ nada tinha que!t
cClar -soure ello fez, pois, recahir1Gllt 
o seu fu ro r pelo in-uccesso de sua .. 
ｉｾ｣｡ｩｲ｡ｬＭ ｊｬ＿ｲｾｉｕ･＠ nll? vio correr n3 ｾ＠
s,lIIguc brazllclro c 50 lhe rll doárão arar· 
da presidencial algumas "otlas de sa. 
do.seu prolegido ｰ｡ｲ｡ｧｵｾｹｯＬ＠ que bem" 
zeja pedrada fez correr, 

/) dia seguinle os Srs. Tenenle MacWo 
ra ,e Alfel es alies reccuer;lo ordem. 
pfl ão - pela Sua reprehcllsivel condao
la .-

ｾ＠ ｾ･ｭ＠ menos era de esperar de li 
Hei lãosabio » 

" ejamo agora em que fandou S .... 
esle aclo exemplar de ua ju lira. 

0. Sr., Chefe de policia em 'sua partt 
ofIicl.al a presldcncla , publicada DO" 
canlll de ｾＹ Ｌ＠ diz em l'eCcrencia ao Sr. SIlo 
les ｯ Ｎ ｳ･ｾｉｬ ｉｬｬｉ ｾＺ＠ «Heleva dizer que. til
« feios lIl\'altdo João Leite Ribeiro de ｾ＠
Q le , que fazia parte do ajuntamelllO fi' 
c pular, comquauto mostra se seolilnel" 
« tos de.indignação conlra osdelinqu8II. 
« loda\'ia foi um ｡ｵｾｩＱｩ｡ｲ＠ que live .... 
ti ｲｾ＠ ｬ｡｢ ｾｬ･｣･ ｲ＠ a calma popular.» 
. E mais acima diz lambem t:I" qI!f 

dito Alferes o ajudou a defender o ｾ＠
paraguayo Diogo Alvarenga & & 41" 
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pois fóra de dll ilP.t,'1"I'" Sr. 1.,.... &tI 
les, Já oomo cldadiu, ti 00IIIb Vft1t 
leve um procedimento lcilDl de WdWd 
elOgio; porque leve baslaule ｃｑｄ｢ｾｬｭ＠
de seus devere:! CUIDU milil,lr para allli I 

om 5·'11 coração os seulinlllllhJ8 de lI_dig 
nação que lodo o bum brasilei. o devi 
ｾｴｬｮｬｩｲ＠ á vista de um lal procedimento. 

Ma:! o Sr. Adolllho de Banlls, ､ｩｧｮｩｾｳｩﾭ
mo V:-cllhlonte desta inreliz Ilrovil;cia, lIãu 
entende0 assim. e DO dia ｾ･ｧｵｩｵｴ･Ｎ＠ qUBullo 
loda iI cllpilal elugia \a o Sr Alrer8i Sal
les pelo sell pall'ivtislllo e seus b:ius mili
tal'e., S. E\, lavr.lva ulTla orllem do dia, 
Da qllal dizia assim: --Que sejão prezos 
_ por oi 'o dias, pela maneira reprehensi
• \el com que se porlarilo no domingo 15 
«do correnle, por ｯ｣｣｡ｳｩｾｯ＠ da prisão dos 
«paraguayos. prisiOlleiros Ile gucrra, os 
« Srs, lencnle tle commi.lsão Thollltí Fer
« nandcs Madeira de Casiro Juuior e alfe
« rcs do 9.' bal.dhflO de illLllllal ia Jofl'l 
« Leite Hibeiro de ｾ｡ｬｬ･Ｌ［Ｎ＠ Ikllldo ra,sada 
« nliceuça qile lhe foi coucedi la para Ira
«lar-se elll sua ca-a. c delendo 1-'0l'lilulo 
« reculh\l r se immndi"lall1 l' lIlc á enferllla
.. ria milita r, onde será cll n,;ideradu corno 

. « preso pelu vrilsu do tempo neillla . " 
Como se póle eX i' li r. HI· 11m Ifw illqua

lifi ca \'el prucedilllHnlo? O Sr. Chefe Ile 
púlicia, que ludo viu. dpf'\ara em pcça 
omeial = 'I ue n') Sr. A If,H'c,; ｓｩｬｬＱ Ｌｾ Ｂ＠ le I'C 
um b;;1Il aUAiliilr para re:'lilue1c('e r a 
cdlmel popular, que o IlIPSlllu o aju ,luu a 
guardar o preso conlra a ira popul:ir = 

\ e o ｐｲ･ｾ ｬＨ ｬｰｮｴ･＠ da provind.l. que I'io o 
drama rle longe. ｣ｬ｡ｧｾｩｦｩ｣Ｓ＠ ､ｬｾ＠ rep l ｲｨＨＧｮｾｩﾭ
\'el iI tnilueiril porque o IIw,;mo Alrelo; "e 
hOllve na occasiào na pri;;[1O dos pa' a
g"ayos, e o manda preuder por 8 ｵｩ｡ｾ＠ e 
IhlJ ｣｡ｳｾ｡＠ a li cença qu e lhe h,II'ia dado 
para lrata r-,e em slIa casa e á l)uill rlle 
lem direito comu oflicial ! ! ! 

De duas urna; ou ° ｾｲＮ＠ Chefe de policia 
não lIIe rereu conceilo alg 'llII da presiden
cia e por isso neo II IIH rasu ft' z e,;I,1 ela 
sua parli l' ipação omeial, 0<1 elltflU illgllm 

I de seug in iq llos conselhlJiros lhe ordenou 
qlle casligasse o pelubnle llIilleiro . <I"e 
leve o arrújo de meller-se em negocios 
cá da terra lIos mandões . 

Qualquer tias hYl)Olheses deve fazer 
,'ergouha a adminiolração de S. Ex., pOI' 
que a I'olloca em belll Iriste posição pa ra 
com a provi "cla. 

Os precedentes do Sr. Chefe de polida 
o garantem conlra qualquer sllslJeila de 
parcialidade, e S. Ex .• que bem o co
nhece . ha tltl fazer lhe jU51iça lambemj 
e se apreço algum dêo áquella parle ofi
cia I, sabre a qual só mente devia asse1ltar 
o seu juizo ltcercil do procedimenlo du 
Sr. Alferes Salles, é porque S. ｅｾ Ｎ＠ <Iuiz 
acintosamente desprestigiar esse magistra
do, que só olhou ú lei, o que nunca se 
dbixará dominar por estupillos ambiciosos 
do mando e do poder. d'onde só lhes póde 
resultar algum proveito. 

Jllfelizmente a equilaliva presidencia, 
procedeudo como pl'ocúdeu. nada mais fez 
tio que alJgmcnlar o \'alor do SI'. Chefe, 

o 

mÍ!l 
IIIIiUldo. como \ 
gulr o Sr. Alfer .. :;alli8&t- ..... -II1II1.. Ｑｬｉ｟ｾ＠ • .... ,s,tr" S. 'I. d, qU80lo 6 ......... .... ... • 
tende afiá .m.,nnft ￍｬｉＢｾＢｇｬｉｏＮ＠ ｾ Ｎ ｉｉｉｴＧￍｬｉｉｉｉｉｃｉＢ＠ '" • áa .... 

O Sr, Alrern Salles, logo que reubell de I .. "'li .. = 
a ordelll de prisAo, "1611 .... no fslll"o Ｇｓｾ＠ la!,: o ,..1 .... . 
maiur; recUSIIDdo pOI'm bilixar á enrdr- mão e l'Inplo. U-Sr. lfe .... wa. alo 
maria militar, pilr so aobar curado d:l "do aqui por .,..ha t liliiii per q .... r '1-
lIloleslia, fHlra cujo tr.llilllleltlo em sua Dh" uoldo UI ...... ; .. aleijado 
casa tinha ob'illu iIlicen('a que ora lhe era do br .. «:0 direito por rerimeDIro recebido 
･｡ｳｾ｡､｡Ｎ＠ ' • em combale, e deNjI e quer woltar para 

E' neste duplo castigll de p. itião e en- o seu polllo: 06l81li d. iclo pari contr.
re;'maria '1"6 melhor ｾｬｬ＠ pÓlle 8\';lliar a riu 1381, aboegação e dedieaçlo que o 
bOlldade de rOI liCitO 110 E\m O SI'. Alru- Ex.·' coulÍ.,úil a peueguil.-4, eQlDO vq-
res S"lIes liuha' solicililllo licença para mos a moslral', ' 
Lra ia r-se fó a da ellfulIIal'Ía pil ri! impeair Terminado o praso de R dias de prisã&l, 
que lhe ｣ｯｲｬｯＱＬ［ｾ｣ｭ＠ a mào qne os para- \'011011 o Sr. Alferes Salles á lua reili
g""yos lIlutilarilo e illlllili;;alúo; e plfecli- dencia, esperando a volla cio 1: pfI
I',lIl1enltl e$!á ｣ｵｲ｡ｾｯＬ＠ só cum a perdil tle que c para seguir ao Rio do Janeiro, se
UIII Iledo ･ｳｬｲｾｧＬｬｴｬｯＮ＠ por fillla de "alllnlPn- gUlItlo as ｵｌｩｲｬｬ｡ｾ＠ ordens do S. Eu., jul
Io lallez; mas S. Ex. il!: "úl":I\'a i,:to e IJuiz gandp assim \'er terminada a guerra ca-
3ujl'ilar o de$diloso \l,lulilario lia ualria prich.osa qne se lhe ｲ｡ｺｩｾｩ＠ mas, engano! 
aos lorlllCIl 'OS ria inqlli:;içiio; queria na ;';0 tlla 3U de ｾｉ｡ｲ｣ｯ＠ uma Ordem do Dia 
enfel maria vêr tlerram ,r o sangue '1ue os da prq.jdenria maódava que elle se apre
paraguayos de láe de elÍ h,r'; o poupatlv; selllilSS(' no dia ｾ＠ do correnleáiospecção; 
ｱｬｬｬ ｾ ｲｩ｡＠ I'a,ligar por qualtluH fórma o iu- mas illfelizmente uma orchite aguda o ti
I'alido da palria, que liuha ousado lomar uha poslode cama.como bem lio o por
po1rte lia ir;1 popular COnlra o pill'ilguayo t.tdur da orrlem, 030 qual o Sr. Saltes, 
protegido de S. ｅｾＮＬ＠ como o fÔra já ° galé nãe podendo escreler e nem lendo quem 
que arvorou em seu criado prirarlo e seu lhe presla,se esse ,:eniçu, pedio ｾｵ･＠ di
clôlllprador & e que deo as de Villa Diogo, re'''e· au Sr. Commaotlanle qne 'e 'lcha
pregando-lhe um famoso calo pelos seus va doentc de rama e por isso não podia 
bOlls serviços e par" qlle S. Ex. não se rumpllrecer á inspecção e nem dar parle 
íaclas;:1l rle ler criado sem solllad.1, embo- por ･ｾ｣ｲｩｊｩｬｯ＠ & &. 
ra CI iminoso Oll sClIleul'irlo. Qu.dqi\cr que não rasse UI1l persegui-

DOll, ､ｩｾＢ､ｴｬｰｯｩｾ＠ de ｰｲｾｳｯ＠ f,'z O Sr .. \Ifc- dor runlt'ntaviI se rOIll isto e desculpava o 
res Salles uma petição aS. E". na qual, Alfl're,;. llIas S. IÜiI. ao conlrario, achou 
lIIoslran '0 sua illllocrnf'Í ,I . pellia a S E\. nesle proceder nOl'os molil'Os para 1I0\':JS 

ll li e não tlel\a,se manchada SII.I fé de l,li- flagcl.lC<1es é uUla Oldem do Dia em qne 
cio rum nma ｉＢｩｾｩｩｯ＠ por procedlOlPlIlO in- se reprehendia o Sr. Alferes Salles por 
qll "lificelll.I, e a 11'1011 elle laulO linha Ira· nãu ler feilo a partecipação por escriplo, 
lJ ;dha(lo por con':Pl'\'ar limpa; ma,; S E:\. orrlellava ｡ｯｳｾｬ･､ｩ｣ｯｳ＠ da enfermaria mili
ｩｬｬｏ ･ ｾｩｶ ･ ｬ＠ 011 Ld'allil'cl COIIIO U /l ,,!I". dev- larqneo fossem inspecciouar; e etfeclh'ao 

lho o despacho ｓ ･ｾｬｉ ｩｬｬ＠ e - «llIdl'fl'ridlJ, mente 110 dia seguinte forã'J ｯｾ＠ meflicos, 
• I isto ler sido o ｾｉｉ＠ pplicanlr Ulll 110- li 11 (1 q 'l e o n('h:lrão Ileitado e em tralamenlo, e 
• mais yha e reprehen"hellllenle se op- tleclanlndo que Ilnhão ordem da presiden
(( puzara no IlImlllto do ､ｩｾ＠ 15 do COII ellle cia para fazer uma iospecçilo ｭｩｮｬｬ｣ｩｯｾ｡Ｎ＠
• a que os prezos se desliua<,;e prisão nd- a <,lia Ilrocedêrilo e conl'e"cerão -se de 
« mar. exiginrlo que fo,:spm re (' olhidos:í que o Sr. Alreres SaBes ufio tinha dado 
« ｣ｾ､｣ｩｾ＠ publica." E fvi consel]lIl'nlej Jlor Ullla parte ｦｯｬｾ｡Ｌ＠ poi!! que aiuda \iruo I'I'S

que não klnúo sido urdenatla a prisilo em lo:, lia enfermidade. 
ronsequonciJ da parlicil'ução do ｲｨ･ｾ ･Ｎ ､･＠ Era pPl'lo lias 5 horas tartle qnando se 
pulici;.. soure a qllal as"pulava a pelt<:"o. fez fi IlIsl'l'cçlio c 00 llia ｾｬＧｧｵｩｮｴｦＧ＠ ás 2 ho
que i 111 pu 1'1 <I I'a que O,:lil ｾｉｵｧｩ｡ｳＮ･＠ o prure- ｲ｡ｾ＠ e lIIeia recebia já n Sr. Alferes S. I
llimenlO tio Alferes , em quem ｾＮ＠ Ex . que- les Olllra ordem da presidencia nos lerOlOS 
riu I'iugar a pedratln que milorerleira dé- ｳｻＧｧｬｬｩｮｴｾｳＺ＠

runa cabc<:a de um uos paragllayos quan- « Jgllalmenle ilelermina o mesmo pre-
do hia 1>1 eso ? «sidente que tendo a jU:l la militar de 

CUlllinuou pois preso o iui.lligo do ami- «saude,que ilonlem ｩｮｾｬｬｯ｣｣ｩｯｮｯｵ＠ em Sua 
go ､･ｾＮ＠ EXII. alé se finalisar fi praso fu- • ｣｡ｾ｡＠ o Si'. Alferes João Leite Ribeiro de 
lal. Foi en ão sollo o SI' Alferes ｾ｡ｬｬ｣ｳＬ＠ «Salles dcl'larado'poder elle ô1clualmeo
nlJS o rancor de S. ｅｾ｡Ｎ＠ não eslava «Ie bilixal' á enfermaria militAr, cumpre 
aplacado. «que sem demora se rerolha á mesma 

Continuou pois a bellefica mãozinh I de «enfermaria.'? 
S. EX.il. a pezar sobre os destinos do ill- Como llldo anlloll a galope 1 que (lI'CS-
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lesa 1 ()ne acti, idade! que zelo do E"m . 
110 cUnlprimento de seus altos de\'eres l 
Tolte toUe <!rooifige ellln. Ali; LS 1I01licos 
nilo liverão preguiça, e lanlo eomprehen
derão 8 intenção de S. Ex. ｾｵ･＠ ,,:é de-

--clalárão que podia acluaJmenle ｢ｾｩ｜｡ｲ＠ á 
ellrermar4a. o que, segllndo fumos jí iu
formados por pessoa competente, n:1O po
dião razer em sua conscieucia, sem risco 
de aggravar o mal pelo longo pa eio da 
Praia de Fóra até o quartel tio C.lmpo do 
Maoêjo. e Lanto isto era de receiar que o 
llIedico ｡ｳｳｩｾｬＨＩｮｬ･＠ do Sr. alferes S"lIus lhe 
awuselhou qne desse de ca l ro . o que ef
fecli I'alllellle ilCOO eceu, pol é 111 , ｾ･ｧｬｬｮ､ｵ＠

no,; cOlIsla, o :r. :}lrere. Salles. 11<1I'a t'l'i
lar tormentos, apresenlou-5e li S. Ex. 
prompto. e lhe roi ordenado que eslh'esse 
prompto para seguir no ｰｲｩｭｾｩｲｯ＠ trans
porte para a Corle. 

E poderá o Sr. Salles dormir já descan
sado! Julgamos que não. por'lae a (emlt · 

- da imaginação de S. Ex. ha lIe ､･ｾ｣ｵ｢ｲｩｲ＠
mais alguma poulinha para não deixar em 
paz:l sua ｾｩ Ｂ ｬｩｭ｡Ｎ＠

Eis aqui, r. ｒ･ｴｬ｡｣ｬｯｲ･ｾ＠ os fJclos laes 
quaes sc der:io. e desafiamos a que se 1I0S 

prore a cou rario. 
1',1. ｾ Ｇ ｬ ｬＧｲｯｮ ｨ｡ｭｯ＠ qlle alguem pelle Ilil 

ca mara .1 S, ex. uma explicação du seu 
procedimenlo lão irregular a esle respeito. 
o que responderá elle? Mentindo ainda 

- uma vez a Assembléa e á :\a<;ão, taxando 
de falsos lodos o documentos apresenla
dos, como o rez com o lelegramma tia La
guna. e sahirá depois tão fresro e cheio 
de si, como se hou I'era feilo um brilhan
te discurso em ravor da prol illciu que por 
um volo do progressismo repre;:cllta. 

Releve-no r". Redaclores, ql\e trans 
crel'a um alleslado do mlli probo Sr. co
ronel Anlonio Joaquim de ｾｬ｡ｧ｡ｬｨ￼･Ｌ＠ Ca -
trll . e p r ell e ｾ･＠ verá ainlla que 11;'0 foi 
sú o 'r. Chefl! de policia a lazer j 'lsliça 
｡ｾ＠ Sr. aJrcre" Sallcs. Eil-o: 

« 11101. Sr. Coronel Anlonio Joaquim de 
ｊ｡ｧＬ ､ｨ￠ｾ＠ Cdslro. - Por minba conducta 
rcpreben ÍI el ( ｾ･ｵｵｮ､ｯ＠ a Ordem do Did ､ｾ＠
Pre idenda de 17 do eorrente l. livtl ordem 
de recolher-me preso ao E lado-maior deste 
Quartel. Foi para mim uma verdadeira sur
presa um lal castign. pois que em minba 
con ciencia nada enconlro que me lorne 
culpJdo. V. S .• com.o eu, ｡ｳｳＮｩｳｾｩｯ＠ a ｴｵ､ｾ＠ quo 
occorreu pela occaslão da pn ao dos PrISIO
neiro. Paraguayos. e ninguem melhor. por 
isso. pode melbor que V. S. dizer a verda
de' e com quanlo não tenba a honra de co
ｮ｢ｾ｣･ｲ＠ de perto a V. S. a justa con jdera
ção de que g?za, me é a prova de que v,. S. 
não se negara aUestar-me o que presencIOu, 
no que me fará um dos maiores serviços; 
porquanlu, militar brioso, como V. S. sem
pre foi sabe o mal que causa o epllctt) de 
- eonducla repreIJen il'el - em uma fé do 
omeio. 

-O meu fim unico. dando a V. S. lamanho 
iôcommodo, é desejar prol'ar a.o publico e 
principalmente aos meu superlore lI.ua eu 
não sou digno. segundo o meu procedimen
to na occa ião já mencionada. de semelhan
le mancha' a e tou bem certo que seo Exm. 
l'residonle' da Provincia bouvesse sido mais 

lealmenle ｩｯＨｯｮｮ｡ｊｯＬｾｯ＠ daria, certamente, 
u ma tal ordelll. 

1t Peço a V. S. com loda a instaoeia qne 
lenba a bondade de dar-mo e c1arecimeo
los que julgar necessa rius em meti abuno; e 
na ･･ｲｬｾｬ｡＠ de que miu dei'xalá de fazel-o, 
porque sei que seus ados silo sempl'il diri
gidos pur eu e ccllonle curacno, desde já 
Ih'(I agradel,'o, ponuo, com') unie" prol'3 do 
gratiJilo de que p08S0 di, por, fi disposição 
do V. S. os limiladi, simos prcslimos do 

De V. S. 
Muito ｾｬｴＮﾷ＠ Crd.' resp." e obr." 

João L·ite Riúe iro de Slt/les. 

Deslerro 20 de Março de 186'8. li 

« 111m. Sr. AI feros Jnüo Leile Ribeiro de 
S,dlcs. - Julgu ser lIlah; Clllllelliente res
ponder-lhe elll srgllida na prnpria ua car
ta. na ｾｬｉ｡ｬ＠ mo pUllu lhe ,,"e,tu, ou escla
reça. com u mcu juizo, IIUill o seu procedi
mento na exallaçflo pupular do dia 15 du 
corrcnte, quandu eu aCllmpalluei ao Elm. 
Sr. 111'. Chcfu do Pujjl'ia. 

Duelam-lhe que a lIleu \'êr \'mc. so por
tou nessa occasiilU do coolliclo contra os of
IicÍllt!s Paraguayos prisioneiros de guerra, 
como Brasileiro; IIIi1S respeitando, e auxi
liando ao mesmo Exm. Sr. DI'. Chefe de 
PoliCia, ulllpenhauo rOI reslilbclecer c acal
mar a indignay;io geral conlra cs t's Es
lrangeiros preso: lendo lIIai ccrlo. lalll
bCln que \lme. se olrerecêra ao ditu Sr. Che
fe do Policia para os acompanhar. guardar, 
responsabilisando-se pOI clles até o lugar 
de sua prisilo; senlimenlos c serl'iços esles, 
quo forão agradavelmenle reconhecidus 
por essa primeira autoridade policial. curno 
bem se vc do seu omcio imprusso 00 ,lfer
cantil de 19 do correnle, dirigido no dia 16 
o EXIII . Sr. Presidenle da Provincia. 

Desla fórma creio ter satisfeito o seu pe
dido, e por amor á verd.tde. sou 

Camarada. alVe criado. 
Antonio J oalJuim de J["galhães Castro. 

S. C. 22 de Março de 1868. » 

Como ･ｾｬ･Ｌ＠ podiamos ainda orrerecer 
mllllos. q!le l'imosj mas seri., longo e cn
fauu:1ho este IrabJlho, que aliás j ll l" ,,· 

., " mos ueSDeCe,g;II lOS pm l'lsla da pa ne (,m-
cial do Sr . Chefe de Policia. 

Não é nosso in/entu su 'dtar pole icas 
r,l zendo esla narrali\'a; n;IO Ｂ ｯｬｴ｡ｲ･ｲｮｯｾ＠
porlanlo á imp rens.1. salvo se uos pozerem 
bl1l dul'ida o rpla nto ha\'eOlos di lo. 

Deslerro 17 de Abril de 1868. 
Um amigo da verdade. 

= 

PUBLICAÇÕES PEO/01lS. . 
81'S. Heclactores do Constitucional 

Li a ｲ･ｳｾｯｳｬ｡＠ d." P, ..... , as ignada LEX. 
ｓ･ｭｰｲ･Ａｵｬｧｾ･ｬ＠ que ｾｬｉ･＠ livesse mais logi

ca. ｾ｡ｲ｡＠ ｾ｡ｵ＠ dl,ler m.als senso; da primeira 
a ultima linha e um circ ulo vicioso. suppõe 
sempre por ｬ･ｲ､ｾ､･＠ o qu e está em fjuestilo! 

J:. argulllenlaçao. consiste aponas no se
gUInte: A Assemblea lem iI faculdade por
que o :\.Clo Adicional concede. Mas.'Santo 
Deos, c I o me mo que se nega era . . I • pOIS perclso prova ' 0, o que não fez com o _ 
us argumentos. S so 

A Ｇｰ｡ｾｬ･＠ da i/l,conveniencia pela incompe
ｴ ･ ｮ ｣ｾ＠ c falsa, pois os autores citado •. a ex
｣ｾｰ｡ｯ＠ de ｾｭＬＮ＠ todos opinão pela ｵｬｴｩｭｾ＠
nao pela pl'lDlcu'a. o 

Fez-me recordar ｾＢ＠ Iragedla de 
re. em a qual um sujeito preteade 
quo o opio tem. (J, vi,.tude de aal"'" ...... 
por osle modo: o opiu tem \ir(ud. 
fera, por que raz dormIr! 

Outro omcio, meu P ...... 
!'uf 1 pur! !'uf ! 

o homem d08 

Rei do Japllo. 

Srs. Re(laetOle! do 

Sou-lhes a rogar o ･ｾｰｻＺ｣ｩＬＬＱ＠

darem )Jubliclllade ao lopico dll 
cort'espolJllpIH:ia tia Cidade lIa Fu 
Capilal do Cear\! pari! o CUl'rciv 
da co rttl,datada di' 2 de Oezembro de 

O COI respondclltc ｭｯｾｬｲ｡＠ qlle o Sr. 
I im praticou illjusli\lIs duronle H 

I,resirlencia d'a4uella pruI im'ia, o 
deI ido se 'll dll\'illa a ser S. EXII. deI 
do lilleral do progressf). o que é um 
muilo recollilllCllllavl'1 na presente '1uiO 
dra que ｡ｬｲｩｬｶ･ｾｳ｡ＢＬｵｳＮ＠

ｅｩｾ＠ o lopieo, qlle recommelldilOlOS ... 
seus l(li lores; 

« foi reilllcgrildo no Ioga r de cherl'. 
sec<:fio da secrelari .. do gOler! o o Dr 
Joaquilll .Meneles tia Crllz ｇｬｬｩｬｬｬ｡ｲ￢ｬＧｾＬ＠ ｱｾ＠
r(ha deil lli lllJo pelo IcnPll le ｃｏｊＧｯｬｬｾＱ＠ AI.. 
a bem du seniço )Jub!ico. 

« O Dr. Mendes é 11m dos dons baoh .. 
reis .da secrelillÍa do gOlel'no, que, _ 
Abl'll de e anno, forão ､｣ｲｮｩｴｴｩ､ｯｾ＠ 1* 
não se terem snjeilado a passar cerrida. 
ralsds. que o presideule lhe impuzera. O 
Sr. Dr. Velloso, inrormando-se ellacll
ｾｬｬ･ｮＮｬｯ＠ de lorlo esse surcesso. reparou a li
jus:lça que lhe roi feila, rpinlegrando-oe 
charnunclo-o para scn uillciul de gabillelt. 

t( ｉｾ｡＠ ｡､ｭｩｮｩｳｴｾ Ｇ ｡ｳ［ｩｯ＠ du SI'. A Il'im qulll 
(Jlle .>0 resta a ma lIupressão que dei ... 
aquI. Quanlo ｡ｯｾ＠ seus ae105. poucos ... 
os que ainda não for[IO tlerogados peI. 
,ells succcs,ores, » 

.Mire.m-se neste espelho os seus aml", 
e ｊｉｉ ｾｬ ｬｨｱｬｬ･ｭＭｮｯ＠ de ilccnsação tlio séria, 
qllal a de ｾｉｾｵ･ｲ＠ obrtgar a um emprpgado 
da Serretal'la a passar ce rtidões ralsas!ll 

Sou, Srs. Reda ctores. 
De V.- Ali.' \'nr. e ｃｲｩｾ､ｯＮ＠

Um inimigo dos despotlU. 

Lei .lus .'eeados .,rovlllclaelo 

A assembl6a Provinc ial dos mudos de
e rela: 
, ｾ＠ 1'1. 1.' Fica tlrsm,Cll lbrildo do muol

ｃｬｰｬｾ＠ ､ｾ＠ - alem - o maladou I o e SUIS 
merhacoes. 

Art: 2.' Esle lerrilurio rormará ulDa 
- ｲｾｾｉｉｾｬｩ｣｡＠ carnilice - conrederada .. 
mUlIlClplO de - a quem _. 

A .. 1. 3.' Ficão uglll'pados os direi/. 
do ｭｬｬｬｾｩ｣ｩＮｰｾｯ＠ de - além - cSlrangulada 
a consltlu Iça0. o derogarlas as disposiçGel 
em contra rio. 

ｾ＠ .. Ia ､ｾ＠ nossa conl'eniellciJ ao 1.' dia 
do mez dos tólos anno rio progresso. 

A lanterna da épor4. 

SANTA CATHARINA. 
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